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Estado de i\1ato-Gro!-:so 

LEI NQ 2;2 , de 1:; de deze;nbro de 1 948. 

Dispõe sóqre o registro ~e ~ociedades 
coopprativas, e da outras Jr?videnctas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
~aço saber que a Af''''embléla Le6"lslativll do Esta­

'"30 decreta A P-U sA.nciono a sp,gutnte le1: 
Artigo 1º - P'lra. efetto '"1') que ~lspõe o artigO' 

64 da Con~tt tu"çâo do E~·ta.io ,fica. cr~ ad() na Secret"trta da Agrl 
cultu~a, Q~ r~Ltstro ob~lóqtorio JurA as 8octp~ndes cO~Jerati­
vaso 

Artigo 2º - As sociedades cooporatlvas 1 p vBrão 
requerer rpglstro em ..Jl':'tlcão assinH"Ia J810 seu Prefl,"I~nte ou 
~r?curador, Cjm f~rMq reçonhecida. 

Para grafo uni co - ~evem instruir o requerimento 
a que se referA este artigo, Oq sBgutntes 'iocwner.tof\: 

I - Nú.i~r!J e d~tl'l. de rl'\,.,tf'tro no 
S"'rviço ·de Econ::>miA. Rural d::> :.:tr~if',terio i~ ADrlcu::.tura; 

11 - copia autentica d~s E'statutoq 
e do at0 C?Dstttutivo. 

• 

lI! - lista norr.~nativa de a8~')...ria-jo~, 
~o;n in:'ltcação de .Jrofts.cão, rpsldênci~ nacionalidade, quot"lS , 
.,Jcrtes suo.?crt t1),~ p vB.l~r .4.P clida uma. . 

Artigo 3º - Af'. SOCit:"181e: coo)€lrl'l.tivas dE'!vf'>rão 8n 
v~ar à ~ecretR.r1a da Aórlc· .. ,Ü·tur!l; , -

I - ~:enoalmpnte, ('o pia do ba~ance-
te 1.0 mês ~nter:'or; 

11 - AI'):u'""lrr.pntEl, at~ 1;-rinta ,-41as a 
~ós a 1ata marcada pqr~ a A~sAmble1a Geral Or~~narla cO.,Jla 1õ 
b.lllanl(.o CE!Y'al, 9.('ompanhad.a "Ia deml)netração '"1a conta, d~ s'")'Jras 
e .~erdas, .. )arp·(,E'r d'J Conf'elho Fi'3cal e 'lEI um p"\("e.n)la.r do rela­
VI rio; 

• 111 - St7.mprp que, )or mot1vos ju~tt-
ficados, nao fle.;JEI Josslvel"atE'nder a remeSSa jos documentos,r.§. 
feridos nos itens I e 11 dest~ arttgo a ('oo?~ratlva ~olicitara 
prorroGeção 1e pr'3.zo e'ara faz.·e-Io. 

Artigo L.Q - Para cwnprimento 1.0 iis;'lOsto no art1 
go lQ desta Lei são sociedades cooperativas e como tais não 
sy.~ettas a f1l1énC'"la, nem.R. 1.nc"ldência do:o i .n .. .;')'·tos qu~ rpcalfL·l 
80bre at1vliades mercantis a~. c00p Q rat-tvRs e federaçoes de cOQ 
.. )e1"a t~.vas: 

I - de produção R.gr" cola e ie in 
l.ústr"tn eytrativaj 

corr.um 
m.9.'lo s 

11 - ('le bpnf'ficiarnAnto e venia E'.T~ 

de ~ro~uto~ a0rtcol~s JU ~p ~r:uen ~ntm"ll, não trR.nsfor­
!n1ustr~almente; 
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. III - de comJras Affi COr:lurn, ppra Il.bastecLnento 

1e s1 tios ou jas fa",endae, de animais, E' 1e ;>lantas vivas, SE" 

mentes, qdublJ,s, i!}setl(',t1as, máquin~s, arY'elof' e acessórlos , 
\nstI'LllI.1Antos, agrarios e qutras Materias ;>rim8.s 01.1 fabrlcqdl'ls, 
utf3:1e a lavoura ou a ~)~cuar:i1i, sem \ntL..tto r'leo r'flvenda; 

IV - de seguros mutuoe contra a ceada, mor ~ 
tl-tnda1.e :le gado, e outros; 

~ - 1e cons~no, quando não tenham estabele­
cimento abert') ao publico e Vp.nQ'lID 9ycluQivamentp. aos 8.880c1a-
1.08, não distri..buindo dividendos JroJorcionftlm'2'nte ao cap"tnl 
~ocial P qi.lf' nSt;,oC'lam e)"clll.siv~l.nente com 3êneros 1e lª necEilssl 
dade, ~a~s como teci·'ios Lros~os, !lal, ararr'9,ferrt.l>i.pntas, vive­
res, etc. j 

VI - dp. construção ~e hqblt~ções populares 
Jar-:., venda unlcmnente nOA assot"!tadosj 

VIr - esco~are8, com :Jbjetivo educativo, além 
10S fins econômicos. 

Artigo 52 - A ::ecret~rla da Agrlcul tura prestará as 
slstência contábil e rtscalizQr~ as soc~edades cooperativas r~ 
listradas ou,que so~lcltarem registro. 

Paragra~o untco - A des~esa necorrer.te da ajuna de 
custo do funcionario lncumbl'io 3.., curúprlmento do dispas to por 
êste artte;o, Ur.1.9. vez Jor ano so~.tal, correrá i?or eonta da ~Q. 
C'i~d'1de coo)~rat~va, ,6 qual ~9ra notifIcada a rpcolher, na co 
ll"!torla do municiJio d.ll sua 8Stle, o "o.lor r,orres)'1ndpnte a 1es 
~)e~a a rf'al Izar. 

Arttgo 6Q - A Secretaria na Agr~~ultura poder~ quando 
jul["'r "',onvAn~ ente, <,riar urn dSJ'artl3.mento e~peC'ializa10 Jara 
pr-"!star acc'!.stência e fiscI'dizar aS ~oct~1a1es COO)pr8t~VE'_S r~ 
[ulRnio as suqS A_tr'buições. 

Artlgo 7 2 - Fica a SecrAtario. ~_a Agr"\eultura aut.ryrlza 
da a E'istRbeü-"cpr "côrdo COr-J. o Serviço de ECOn0Ii1~a Rural do cT 
nistério ~!l Agricul tura para ef'ei to do <.tue ':lis.;>õe a Legislação 
Fe"ieral sobre sociedades coopernttva~. 

Artigo 8Sl - Est-a lei entrA.ra em vigor em. ~Q de janei­
ro de 1 ,,49, ,r""vo8ai~El as -U~posiç.)€'s ,em C''1ntrárl0. 

Palac'o :,-lencastro, em ::::ula,l)a, 1;. de rll3zwlbro de 191!8, 
1 27º ia In~ependencla e 602 ia "'e;>u'ollca. 
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